
 

Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

LEI Nº 5440, DE 19 DE OUTUBRO  DE 2018 

Autoria: Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  denominação  de  vias  públicas
localizadas no município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Engenheiro Herculano do Livramento Prado a Rua
10, do Loteamento Jardim Continental III, com início na Estrada Municipal Vereador Luarlindo
Carelli Barreto e término na Rua Jean Pierre Patural, Bairro Barreiro, neste Município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:
Rua Engenheiro Herculano do Livramento Prado

Engº Agrônomo Estadual

Art.  2º Passa a denominar-se Rua João Apolinário a Rua 9, do Loteamento Jardim
Marlene Miranda, com início na Rua Gasparino Alves da Silva e término na Estrada Amácio
Mazzaropi, Bairro Itapecerica, neste Município.

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres:
Rua João Apolinário

Servidor Municipal Emérito

Art.  3º  As biografias  constantes  do anexo único  ficam fazendo parte integrante da
presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 19 de outubro  de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º
da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 19  de  outubro  de 2018.

EDUARDO CURSINO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HELOISA MARCIA VALENTE GOMES
Diretora do Departamento Técnico Legislativo
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ANEXO ÚNICO

ENGº AGRÔNOMO HERCULANO DO LIVRAMENTO PRADO

Herculano do Livramento Prado, Engenheiro Agrônomo formado pela Escola Superior
de Agronomia “Luiz Queiroz de Piracicaba” (ESALQ) da USP.

Foi casado com Sylvia Botelho de Abreu Sampaio Prado, com quem teve duas filhas:
Ana Silvia e Maria Lúcia.

Residiu muitos anos em Taubaté onde foi primeiro Chefe de Setor do Departamento de
Produção Vegetal da Secretaria de Agricultura em Taubaté, criado no Estado em 1942.

Na figura de Agrônomo Regional  atuou como Inspetor de um Distrito  Agrícola.  O
Departamento  de  Produção  Vegetal  contava  na  época  com  03  divisões  técnicas:  Pesquisa,
Fomento e Fiscalização.

Herculano foi um grande incentivador da cultura do caqui em Taubaté, tornando-se
uma grande atividade agrícola deste Município, durante as décadas de 1940/50/60.

Herculano  exerceu  as  funções  da  Casa  da  Agricultura  em Taubaté  até  meados  da
década de 1950, quando passou para São Paulo.

Faleceu aos 88 anos de idade, em 1997.

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000 



 

Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

JOÃO APOLINÁRIO

João Apolinário, filho de Dona Evangelina Teixeira, nasceu em 12 de janeiro de 1933,
na Cidade de Cunha.

Contraiu  matrimônio  com Maria  dos  Anjos  Apolinário  com quem teve  três  filhos
biológicos e dois adotivos.

Foi  Funcionário Público da Prefeitura  Municipal  de Taubaté no período de 1969 a
1999,  onde  teve  muito  orgulho  de  trabalhar.  Uma  vez  por  semana  prestava  auxílio  como
examinador de trânsito, para exame de motorista.

Durante o período de 1983 a 1990 respondeu pela a administração do ponto livre da
Rodoviária Nova, local onde apresentava problemas sérios pela falta de desempenho, onde com
seu trabalho firme e persistente solucionou os mesmos.

Faleceu  em  13  de  julho  de  2000,  sendo  sepultado  no  Cemitério  Municipal  desta
Cidade.
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